Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 871/2004

De 07  De dezembro De 2004

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A INDENIZAR UM BARRACO DE ALVENARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e  eu  Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a Indenização de um barraco de alvenaria construído 70%( setenta por cento ) no leito da rua “ A”, no setor Bem Bom, Campos Belos Goiás, pertencente ao Senhor SEBASTIÃO GONÇALVES  DO NASCIMENTO,   no valor de R$ 1.800,00( hum mil e oitocentos reais).    

Art.2°-O barraco  a ser indenizado será demolido com finalidade da desobstrução da Rua “ A” do Setor Bem Bom, Campos Belos Goiás. 
Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  as disposições em contrárias.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 23 dias do mês de  novembro  de 2004. 

  Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



         Prefeito Municipal

